
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 
 

Concede, nos termos da Lei Municipal nº 
4.165, de 24 de novembro de 2023, a 
Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa 
Grossi Zunti” a Professora Zilá Sabaini. 

 
Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Zilá 
Sabaini, por suas inúmeras contribuições à cidade de Linhares-ES na área de Educação.  
 
Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos da Lei Municipal nº 4.165, de 24 
de novembro de 2023, que criou, no âmbito da Câmara Municipal de Linhares, a Comenda 
de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.  
 
 
   

Roninho Passos 
Vereador | Podemos 
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JUSTIFICATIVA 
 
Professora aposentada, pesquisadora e escritora, Zilá Sabaini trabalhou mais de 20 (vinte) 
anos na Seccional Regional de Linhares do Instituto Histórico e Geográfico do Espírito 
Santo (Serlihges), da qual foi co-fundadora, atuando na preservação da dados que 
constituem a memória coletiva da cidade, inclusive na função de diretora social. Também 
compôs o Conselho Consultivo da FLONA de Goytacazes. 
 
Diante do exposto, é pertinente que o Poder Legislativo conceda a Comenda de Mérito 
“Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Zilá Sabaini, por suas contribuições à sociedade 
linharense, em especial no âmbito da Educação e da Cultura, atuando especialmente na 
carreira de educadora e preservação do patrimônio histórico da cidade.  
 
 

Roninho Passos 
Vereador | Podemos 
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